
                                                                                             
                                                                                                                    

 

AE da Bemposta   

EB José Sobral 

Admissão ao Curso de Iniciação em Música 2023/2024 

3.º ano de escolaridade  

AVISO 

. 

o Os alunos candidatos realizam uma inscrição no formulário on-line: 

https://forms.gle/v3Cw1a2dpinrySEn6  

o O término das inscrições para as Provas de Admissão ao Curso de Iniciação em Música 

2023/2024 | 3.º ano de escolaridade será no dia 28  de junho. 

o As Provas de Admissão decorrerão no dia 6 de julho, nas instalações da EB José Sobral. 

o A lista com os respetivos horários para a realização da prova será afixada na EB José 

Sobral, a partir do dia 3 de julho. 

o A afixação da lista de admitidos decorrerá a partir de 10 de julho. 

o Número total de vagas: 16 alunos. 

o Estimativa de vagas por instrumento:  

 

Instrumentos Estimativa de vagas 

Bateria 2 

Clarinete 2 

Flauta Transversal 2 

Guitarra 2 

Piano 2 

Violeta/Viola de Arco 2 

Violino 2 

Violoncelo 2 

 

o Os candidatos serão classificados de aptos quando obtiverem classificação igual ou 

superior a 50% e não aptos quando inferior. 

o Esgotada a possibilidade do candidato ficar colocado na 1.ª opção de instrumento, serão 

consideradas a 2.ª e 3.ª opções de instrumento e, por último, a 4.ª opção de instrumento. 

o Para a prova, será formalizado um júri composto por um mínimo de 3 professores do 

Agrupamento, a quem competirá a atribuição da respetiva classificação. A nomeação do 

júri é da responsabilidade da Direção do Agrupamento de Escolas da Bemposta. 

https://forms.gle/v3Cw1a2dpinrySEn6


                                                                                             
                                                                                                                    

 
o A classificação não é passível de reclamação. 

o O candidato que faltar à prova sem aviso prévio e/ou sem apresentação de justificação 

formal é considerado excluído do processo de admissão. 

o Face ao exposto no ponto anterior, caberá à Direção do Agrupamento decidir em 

conformidade. 

o Os candidatos “aptos em lista de espera” serão chamados por ordem de classificação, 

caso não haja efetivação da matrícula de candidatos admitidos. 

o O candidato só estará efetivamente admitido após efetuar a matrícula no prazo 

estipulado por lei.  

 

 

A Diretora 
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